
A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta: 

Art. 1' Fica instituído o Dia da Imprensa Alternativa, a ser 
comemorado no dia 26 de junho de cada ano. 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

I PROTOCOLO LEGISLATIVO 1 

O presente projeto visa homenagear os profissionais que 

trabalham na imprensa alternativa, aí compreendidas todas as mídias, posto 

que os meios de comunicação evoluíram enormemente nos últimos dez 

anos, sobretudo devido à expansão da rede mundial de computadores. 

A chamada imprensa alternativa teve seus anos de ouro durante a 

ditadura militar, período em que havia forte controle do Estado sobre os 

veículos de comunicação, mas já existia no Brasil desde os anos 50, quando 

foi criado, em Belo Horizonte, o jornal Binômio que fazia oposição ao 

então Governador de Minas gerais, Juscelino Kubtischek. 

Os altos custos de manutenção de um jornal alternativo têm 

levado os jornalistas a optar por meios mais modernos e econômicos, como 
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a internet, onde se encontram sites e blogs que veiculam notícias, opiniões 

e fatos que não são noticiados pelos grandes grupos de comunicação que 

dominam a cena midiática brasileira. 

O financiamento dos veículos da imprensa alternativa tem sido 

sempre uma das maiores dificuldades vividas pelos que têm a coragem de 

colocar na rua meios para divulgar informações confiáveis, que se baseiam 

em fontes diversificadas e dão destaque às iniciativas dos atores sociais do 

país, contribuindo, de maneira indiscutível, com o fortalecimento da 

democracia. 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, 12 de abril de 2007. 

Deputad:$l$ Barbosa 


